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TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS CER-
TIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª e 2ª SÉRIE DA 102ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª e 2ª Série da 102ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.1, do Termo de Securi-
tização dos CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, 
em primeira convocação, em 01 de março de 2024, às 14:30 e, em caso de não instalação, em segunda convo-
cação em 22 de março de 2024 às 14:30 de forma exclusivamente digital a fim de deliberar sobre as seguintes 
Ordens do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro 
de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos au-
ditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao 
Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação 
e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.
truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, 
nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, 
coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração 
com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 402ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 402ª Série da 1ª Emissão da True Se-
curitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sa-
bino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a 
se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 
04 de março de 2024, às 14:45 e, em caso de não instalação, em segunda convocação em 25 de março 
de 2024 às 14:45 de forma exclusivamente digital a fi m de deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstra-
ções contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, re-
lativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a 
prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento 
das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário 
para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.
br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emisso-
ra, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no 
mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e 
(d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página ele-
trônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Confor-
me Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados duran-
te a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São 
Paulo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 77ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª Série da 77ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.2.2, do Termo de 
Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), 
a ser realizada, em primeira convocação, em 05 de março de 2024, às 14:30 e, em caso de não instalação, 
em segunda convocação em 26 de março de 2024 às 14:30 de forma exclusivamente digital a fim de 
deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI 
ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS CER-
TIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 436ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 436ª Série da 1ª Emissão da True Se-
curitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sa-
bino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a 
se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 
05 de março de 2024, às 15:00 e, em caso de não instalação, em segunda convocação em 26 de março 
de 2024 às 15:00 de forma exclusivamente digital a fi m de deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstra-
ções contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, re-
lativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a 
prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento 
das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário 
para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.
br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emisso-
ra, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mí-
nimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes especí-
fi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emis-
sora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na pági-
na eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI 
ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 2ª SÉRIE DA 96ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 2ª Série da 96ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-
88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.3, do Termo de 
Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), 
a ser realizada, em primeira convocação, em 06 de março de 2024, às 15:00 e, em caso de não instalação, 
em segunda convocação em 27 de março de 2024 às 15:00 de forma exclusivamente digital a fim de 
deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI 
ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 9ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª Série da 9ª Emissão da True Se-
curitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sa-
bino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.4, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo 
de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a 
se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 
06 de março de 2024, às 14:30 e, em caso de não instalação, em segunda convocação em 27 de março 
de 2024 às 14:30 de forma exclusivamente digital a fi m de deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) Exa-
me, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das de-
monstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores indepen-
dentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fidu-
ciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aper-
feiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuriti-
zadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos 
da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordena-
da pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao en-
dereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vor-
tx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguin-
tes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societá-
rios e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com 
poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distân-
cia à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu 
website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na 
página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI 
ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Con-
forme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados duran-
te a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Pau-
lo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A., Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS CERTI-
FICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 358ª e 359ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 358ª e 359ª Série da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-
88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 18.1, do Termo de 
Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), 
a ser realizada, em primeira convocação, em 08 de março de 2024, às 14:30 e, em caso de não instalação, 
em segunda convocação em 29 de março de 2024 às 14:30 de forma exclusivamente digital a fim de 
deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. 
A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportu-
namente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@
truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis 
de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a 
representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifes-
tação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritiza-
dora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu representante 
legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM 
nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 08 de fevereiro 
de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS
 INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 

1ª, 2ª e 3ª SÉRIE DA 155ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª, 2ª e 3ª Série da 155ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos 
CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primei-
ra convocação, em 11 de março de 2024, às 14:30 e, em caso de não instalação, em segunda convocação 
em 01 de abril de 2024 às 14:30 de forma exclusivamente digital a fi m de deliberar sobre as seguintes Ordens 
do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 
2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos audi-
tores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao 
Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementa-
ção e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Micro-
soft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agen-
tefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: pro-
curação com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto 
a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São 
Paulo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 14ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª Série da 14ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-
34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 18.1 (i), do Termo de 
Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a 
ser realizada, em primeira convocação, em 28 de fevereiro de 2024, às 16:30 e, em caso de não instalação, 
em segunda convocação em 20 de março de 2024 às 16:30 de forma exclusivamente digital a fim de 
deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu 
website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 55ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª Série da 55ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-
34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 16.1, do Termo de 
Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a 
ser realizada, em primeira convocação, em 28 de fevereiro de 2024, às 11:15 e, em caso de não instalação, 
em segunda convocação em 20 de março de 2024 às 11:15 de forma exclusivamente digital a fim de 
deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 
60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 
2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.
assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu 
website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 303ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 303ª Série da 1ª Emissão da True Se-
curitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com fi lial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joa-
quim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agen-
te Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 17.1, do Termo de Securitização dos 
CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convo-
cação, em 28 de fevereiro de 2024, às 11:45 e, em caso de não instalação, em segunda convocação em 20 
de março de 2024 às 11:45 de forma exclusivamente digital a fi m de deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: 
(i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores indepen-
dentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfei-
çoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio ne-
cessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizado-
ra.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Re-
solução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela 
Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço ele-
trônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.
br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e docu-
mentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes es-
pecífi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emisso-
ra, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrôni-
ca da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu re-
presentante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolu-
ção CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 08 de fevereiro 
de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS CER-
TIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 325ª e 326ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 325ª e 326ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com fi lial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 16.1, do Termo de Securitiza-
ção dos CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Reso-
lução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em pri-
meira convocação, em 28 de fevereiro de 2024, às 16:00 e, em caso de não instalação, em segunda convo-
cação em 20 de março de 2024 às 16:00 de forma exclusivamente digital a fi m de deliberar sobre as seguintes 
Ordens do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro 
de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos au-
ditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao 
Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação 
e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.true-
securitizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos 
termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coor-
denada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@olivei-
ratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os se-
guintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos socie-
tários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com 
poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 08 de 
fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 261ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 261ª Série da 1ª Emissão da True Se-
curitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com fi lial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joa-
quim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agen-
te Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.1, do Termo de Securitização dos 
CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convo-
cação, em 29 de fevereiro de 2024, às 14:45 e, em caso de não instalação, em segunda convocação em 21 
de março de 2024 às 14:45 de forma exclusivamente digital a fi m de deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: 
(i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores indepen-
dentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfei-
çoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio ne-
cessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizado-
ra.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Re-
solução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela 
Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço ele-
trônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.
br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e docu-
mentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes es-
pecífi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emisso-
ra, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrôni-
ca da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu re-
presentante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolu-
ção CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 08 de fevereiro 
de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 42ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 42ª Série da 1ª Emissão da True Se-
curitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com fi lial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.1, do Termo de Securitiza-
ção dos CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Reso-
lução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em pri-
meira convocação, em 29 de fevereiro de 2024, às 11:30 e, em caso de não instalação, em segunda convo-
cação em 21 de março de 2024 às 11:30 de forma exclusivamente digital a fi m de deliberar sobre as seguin-
tes Ordens do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezem-
bro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e 
ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementa-
ção e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.
truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, 
nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, 
coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procura-
ção com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos 
CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular 
dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o 
caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresenta-
dos durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS CER-
TIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 418ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 418ª Série da 1ª Emissão da True Se-
curitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com fi lial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agen-
te Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 18.1, do Termo de Securitização dos 
CRI (“Termo de Securitização”) e artigo 26, §1º-A, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira con-
vocação, em 29 de fevereiro de 2024, às 15:15 e, em caso de não instalação, em segunda convocação em 
21 de março de 2024 às 15:15 de forma exclusivamente digital a fi m de deliberar sobre as seguintes Ordens do 
Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, 
das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores in-
dependentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente 
Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de 
apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truese-
curitizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos ter-
mos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coor-
denada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oli-
veiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração 
com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu di-
reito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São 
Paulo, 08 de fevereiro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

PROCESSO Nº 0014853-06.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo 
André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
GLAUCO FALBO JUNIOR, Brasileiro, Divorciado, Representante Comercial, RG 11.332.001-2, CPF 080.170.808-
75, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços, movida por 
Maria Helena S. Azevedo (Cia do Idoso). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 31.897,17, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. 

2ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 0004059-53.2013.8.26.0009. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a todos os que o presente edital, virem ou ele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 0004059-53.2013.8.26.0009
que neste juízo corre seus trâmites, processo de ação Monitória em que é réu Maria Aparecida do Nascimento, CPF: 037.735.368-
01, no qual o autor (a) Banco do Brasil S/A, requer a Cédula de Contrato para Desconto de Títulos n° 421.400.600 no valor
de R$ 193.688,27. Foi realizado tentativas para localizar o réu nos endereços conhecidos e como esteja o mesmo em lugar incerto
e não sabido, não sendo possível citá-lo (a) pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para
comparecerem em juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer,
sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012261-16.2019.8.26.0001 A MM. 
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone 
de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROSANGELA DA SILVA 
ANDRADE DEL MESTRE, Brasileira, Viúva, Pensionista, CPF 043.776.098-74, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituição Paulista Adventista de 
Educação e Assistência Social – Região Administrativa Leste, para cobrança de R$ 
12.427,21 (abril/2019), oriundos das mensalidades vencidas nos meses de Fevereiro a 
Dezembro de 2018, conforme Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as 
partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. 
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HORTUS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ nº 09.000.493/0002-15 - NIRE 35.300.497.597

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2024

HORTUS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei n.º 
6.404/1976 (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral ordinária e 
extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 23 de fevereiro de 2024, às 16h00, de 
forma semipresencial, podendo o voto ser exercido pelos acionistas presencialmente, na sede da Companhia, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Manuel Bandeira, n.º 291, Bloco D, 2º andar, Vila Leopoldina, CEP 05.317-
020, ou por meio do link do aplicativo de videoconferência, a ser disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado 
pela Lei nº 14.030 de 28 de julho de 2020 e regulamentado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional 
de Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81/2020”), para examinar, discutir 
e votar sobre a seguinte ordem do dia: (i) operação de incorporação; e (ii) contratação de perícia e escolha do critério 
para avaliação do valor patrimonial da sociedade a ser incorporada. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para partici-
par da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia, aos cuidados do Sr. Caio De 
Conti (Jurídico) – caio.conti@marche.com.br, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência à data de realização da 
Assembleia: (a) documento de identidade; (b) atos societários que comprovem a representação legal; e (c) instrumento 
de outorga de poderes de representação (procuração), conforme aplicável. O representante do acionista pessoa jurídica 
deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contra-
to ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como represen-
tante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante 
aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou gesto-
ra, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fun-
do, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresen-
tar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação por meio 
de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do 
art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º da Lei n.º 10.406/2002 (“Código Ci-
vil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualifi cação completa do outorgante e do outor-
gado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da 
fi rma do outorgante. As pessoas naturais e jurídicas acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na 
Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, consoante previsto no art. 
126, § 1º da Lei das S.A. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, bem como serão disponibilizados por meio de 
mensagem eletrônica (e-mail) a ser enviada aos acionistas. São Paulo/SP, 07 de fevereiro de 2024.

Bernardo José de Ouro Preto Santos - Conselheiro, Victor do Nascimento Leal Junior - Conselheiro

POLICLIN S/A SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES
CNPJ Nº 45.184.066/0001-17

Edital de Convocação - Assembléia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os Srs. Acionistas para reunirem-se em AGE, no dia 01/03/2024, 
às 08 h, na Diretoria da Empresa, Rua Cel José Domingues de Vasconcelos, nº 216, 
em São José dos Campos/SP, com a seguinte ordem do dia: a) Eleição da Diretoria e 
fixação da respectiva remuneração. São José dos Campos, 07/02/2024. A Diretoria.  

Gazeta SP - Noticiário
02 COL x 02 CM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.422.475, em 29 de julho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraodinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por LEONARDO DE SOUZA FERNANDES, brasileiro, comerciante, solteiro, por-
tador da Cédula de Identidade RG n° 44.236.772-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 342.031.878-26, 
convivente em união estável desde 18/12/2012, com VANESSA FERREIRA ALMEIDA, brasileira, 
solteira, maior, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 48.220.151-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF n° 409.899.208-60, residentes e domiciliados, nesta Capital, na Rua Cabiúna, n° 42, 
apartamento 112-A, Vila Santa Catarina, CEP 04367-060, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, e somada à de seus antecessores, desde 1979, adquirida através de 
Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Direitos à Meação, celebrado em 21 de junho de 
2021, celebrado com seu genitor PAULO FERNANDES FILHO; sendo que o referido adquiriu através 
Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 02 de dezembro de 1979; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua das Pavanas, n° 125, antiga Rua Dois, n° 22, e 
seu respectivo terreno com área de superfície de 330,95m², correspondente ao lote nº 22 da quadra 
04 do local denominado “Jardim Vera Lucia”, Bairro Cidade Ademar, no 29º Subdistrito – Santo Amaro; 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 172.200.0019-6; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 54.077 deste Cartório 
de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ANTONIO FERNANDES VILAS BOAS ou ANTONIO FERNANDES 
VILLAS BOAS ou seu ESPÓLIO, MARIA VIEIRA VILLAS BOAS ou seu ESPÓLIO, REINALDO VIEI-
RA VILAS BOAS ou REINALDO VIEIRA VILLAS BOAS ou REYNALDO VIEIRA VILLAS BOAS ou 
REINALDO VIEIRA V. BOAS ou REYNALDO VILLAS BOAS ou REINALDO VILAS BOAS ou seu 
ESPÓLIO, MARIA RUTH DE FREITAS VILLAS BOAS, ANA MEREJOLI DA SILVA, GLAUCE PEREI-
RA DE MIRANDA, MAURO SERGIO DE MIRANDA, VERA LUCIA ALEIXO, INACIO KIHARA, MARIA 
CRISTINA KIHARA, RAIMUNDO DE MORAES SERRA, CREUSA DE MORAES SERRA, ADRIANO 
DOS SANTOS PEREIRA, JOICE APARECIDA DO CARMO PEREIRA e REINALDO VIEIRA VILAS 
BOAS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-
-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 06 de fevereiro de 2024. O Oficial.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ADIAMENTO DA DATA DE ABERTURA
Por razões administrativas, a Comissão Julgadora de Licitações comunica o adiamento da data de entrega dos 
envelopes 01 (Proposta Técnica), 2 (Proposta Comercial) e 3 (Habilitação), juntamente com as Declarações 
Complementares e a abertura do envelope 01 (Proposta Técnica), referentes às licitações abaixo discriminadas 
com suas respectivas novas datas e horários de abertura:

PARA O DIA 18/03/2024
• CONCORRÊNCIA Nº: 10/00009/23/01 - FDE-SEI 229.00003882/2023-59 – HORÁRIO DA ABERTURA: 
09:30 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 10/00010/23/01 - FDE-SEI 229.00003879/2023-35 – HORÁRIO DA ABERTURA: 
14:00 hs.

PARA O DIA 19/03/2024
• CONCORRÊNCIA Nº: 10/00011/23/01 - FDE-SEI 229.00003886/2023-37 – HORÁRIO DA ABERTURA: 
09:30 hs.

FLORMEL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 07.880.049/0001-25 - NIRE 35.300.541.197

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Sra. Maria Marta de Freitas, Presidente do Conselho de Administração da Flormel Indústria 
de Alimentos S.A., sociedade anônima com sede na Rua Vicente Richinho, 321, Polo Industrial, 
no município de Franca/SP, CEP 14406-790, CNPJ/MF nº 07.880.049/0001-25, tendo seus atos 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo NIRE 35.300.541.197 (“Companhia”), no 
uso das atribuições conferidas pelo artigo 123 da Lei nº 6.404/76, convoca os senhores acionistas 
da Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada de forma 
presencial no edifício da sede da Companhia, e virtual através da plataforma Teams, com o link 
e senha que será disponibilizado através do e-mail aos acionistas, no dia 16/02/2024, às 10h00 
(“AGE”), em 1ª convocação, com quórum de instalação de acionistas que representem a totalidade 
dos acionistas da Companhia, conforme o Artigo 11 do seu Estatuto Social, a fim de discutir e de-
liberar sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: (i) aprovar o aumento do capital 
social da Companhia em razão de Stress Financeiro (conforme definição constante do Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia) no valor de R$4.000.000,00, pelo preço de emissão 
por ação de R$4,74, a ser integralizado em moeda corrente nacional ou mediante capitalização 
de créditos detidos pelos acionistas, se houver; (ii) aprovar a alteração do Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia em decorrência de referido aumento; e (iii) autorizar os membros da Diretoria 
para que tomem todas as medidas necessárias para implementar as deliberações aprovadas. Os 
documentos com os subsídios para a referida AGE serão enviados aos acionistas por e-mail, até 
o dia 15/02/2024. Os Srs. Acionistas poderão ser representados na AGE por procuradores consti-
tuídos na forma do artigo 126, §§ 1o e 2o da Lei nº 6.404/76. Os instrumentos de mandato deverão 
ser depositados na sede da Companhia até às 10h00 do dia 15/02/2024. Franca, 07/02/2024.  
Maria Marta de Freitas - Presidente do Conselho de Administração.                                   (08,09,10)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300007962/2023-PG – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CATÉTER/DISPOSITIVO PARA 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA E COLETOR DE URINA PELO PERÍODO DE 12 MESES.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 08 de fevereiro de 2024, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://179.174.56.79:8079/comprasedital/) ou no site www.
jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 
17:00 horas.
Jahu, 07 de fevereiro de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300007773/2023-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAHU.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 de fevereiro de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 08 de fevereiro de 2024, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://179.174.56.79:8079/comprasedital/) ou no site www.
jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 
17:00 horas.
Jahu, 07 de fevereiro de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO
REABERTURA - CONCORRÊNCIA N.º 01/2023 - PROCESSO N.º 5642/2022

Objeto: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO COM-
PLETO DE TRATAMENTO DE LODO, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRATA-
MENTO DOS RESÍDUOS, GERADOS NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA 1 E 2 LUIZ 
DE QUEIROZ. Entrega dos envelopes até as 08h30min do dia 25/03/2024, no Setor de Protocolo. 
Abertura às 09 horas do dia 25/03/2024, na Sala de Licitações.  Aquisição de edital: www.semaepi-
racicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª 
a 6ª feira, das 08 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623.  
Piracicaba/SP, 07 de fevereiro de 2024. ARTUR COSTA SANTOS Presidente do Semae

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

Edital de Intimação. Processo nº 0051051-41.2023.8.26.0100. Este Juízo FAZ SABER a JOSÉ DOS SANTOS 
FLORENTINO, CPF 032.717.664-44 e NOSTRA TERRA COMÉRCIO DE GRÃOS EIRELI, CNPJ 
13.800.707/0001-24, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Cumprimento de Sentença 
por Movida Locação de Veículos S/A, assim: Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que pague a condenação no valor de R$ 12.970,20, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, acrescidos de juros e correção 
monetária, sob pena de prosseguimento da execução e atos de constrição patrimonial. Será o presente edital 
publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. J.08 e 09/02

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

07 e 08/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0048465-31.2010.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0048465-31.2010.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIS FERNANDO AFONSO JUNIOR, RG 33628927, CPF 289.619.098-86, com endereço
à Rua Edna Dorotéia da Silva, 1305, CEP 38435-000, Arapora - MG e NATHALIA AMERICO CAMARGO, RG 37738952,
CPF 342.318.368- 33, com endereço à Rua Edna Dorotéia da Silva, 1305, CEP 38435-000, Arapora - MG, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Organizacao Educacional Barao de Maua,
consubstanciada em termo de confissão de dívida firmado em 22/02/2006, cujo pagamento não ocorreu no prazo
avençado, tornando-na devedora da quantia de R$ 5.468,15 (14/09/2010). Encontrando-se os executados atualmente
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta,
para que, no prazo de três (3) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da
dívida, no montante supra, devendo ser corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. Os honorários de advogado foram arbitrados em 10% sobre o valor em
execução, ficando ADVERTIDA de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no
prazo supramencionado, assegurada a possibilidade de alteração, no julgamento dos eventuais embargos à execução,
bem como de que o reconhecimento do crédito do exeqüente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo
custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá à executada requerer que seja
admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Não havendo pagamento ou apresentação de embargos, será
nomeado Curador Especial. PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias, contados do decurso do prazo
deste Edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão
Preto, aos 13 de junho de 2023. K-07e08/02

07 e 08/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013042-10.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013042-10.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) João Batista de Assis Neto, CPF nº 313.102.188-89, RG nº 27.066.100-1, Filiação: Pai e mãe não
informados, com último endereço conhecido à 24 de Outubro, nº 1.085 Apto. 203, Auxiliadora - CEP: 90.510-003,
Porto Alegre/RS, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Lello Imóveis e Sérgio
Serrão. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$74.612,19 (maio/2023 - fl. 169), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
23 de janeiro de 2024. K-07e08/02

07 e 08/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1076572-10.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076572-10.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Silvestre de Lima Neto, CPF - 607.919.188-15, que lhe foi proposta uma ação de Ação de Exigir Contas
por parte de Labibi Elias Alves da Silva, objetivando que os réus prestem contas referentes a 2011 dos valores devidos
a autora e levantados nos autos da ação de indenização, autos sob 59/60 e 60/60 em trâmite perante a 1ª Vara da
Comarca de Palmital. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente as contas ou ofereça contestação. Não sendo apresentada as contas ou contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro
de 2024. K-07e08/02

07 e 08/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000359-78.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000359-78.2019.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). João Luis Calabrese, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) IALLAS VIRGENS OLIVEIRA, CNPJ 24.470.267/0001-00, com endereço à Rua Domingos Paiva,
206, Apto 701 B, Bras, CEP 03043-070, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de CNP S/A Administradora de Consórcios, convertida em Execução de Título Extrajudicial para
recebimento de R$29.631,31 (20.07.21 - fls. 120/122) decorrente da cédula de crédito bancária nº 0001166306.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo
de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial.. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos,
aos 29 de janeiro de 2024. K-07e08/02

07 e 08/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002903-39.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002903-39.2019.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FELLIPPE DE SOUZA MARINO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVERALDO JOSE DA SILVA SERV. LOGISTICA TRANSP. CARGASME, CNPJ
10.963.521/0001-06 e EVERALDO JOSÉ DA SILVA, CPF 026.850.454-73, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Perim Comércio de Auto Peças Ltda - Me para recebimento de R$5.961,27 (maio/19) decorrente do
instrumento particular de confissão de dívida. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios
de 5% do valor atribuído à causa, que os tornarão isentos das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresentem
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 26 de janeiro de 2024. K-07e08/02

07 e 08/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048980-36.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1048980-36.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Baco S Bar E Choperia LTDA, CNPJ 11416014000107, com endereço à Rua Amadeu da Ressurreicao,
18, Presidente Altino, CEP 06216-180, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Banco Bradesco S.A., para cobrança de R$148.301,93 (dez/21) decorrente da operação de crédito nº
3099696 vinculada a c/c 78421 da agência 9000. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de janeiro de 2024. Vagner Ap. F. de S.
Simonetti, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Esdras Roberto Franquim, Coordenador. K-07e08/02

07 e 08/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008603-08.2023.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008603-08.2023.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
Auxiliar da 1ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a: HB THERM TERMORREGULAGEM E REFRIGERAÇÃO LTDA.-ME, CNPJ 11.058.933/
0001-56, na pessoa de seu Representante Legal, que por este Juízo, tramita de uma ação de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, movida por TORO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Foi prolatada sentença nos autos principais (ação
de Procedimento Comum-Rescisória sob nº 1006346- 95.2020.8.26.0309, em trâmite por este Juízo), julgando
procedente a demanda para condenar a parte ré ao pagamento de R$ 53.000,00, acrescidos de juros moratórios
e correção monetária, mais custas e despesas e honorários advocatícios. Tal sentença transitou em julgado no dia 05/
05/2023. Daí o presente incidente de cumprimento de sentença, em que requer a Autora, ora Exequente, a intimação
da Ré, ora Executada, para pagamento do débito atualizado no montante de R$ 95.521,60, no prazo de 15 dias,
sob pena de acréscimo de multa e verba honorária. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia acima referida, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Jundiaí, aos 25 de janeiro de 2024. K-07e08/02

07 e 08/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004451-69.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004451-69.2022.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CLAUDIA DE MOURA OLIVEIRA
QUERIDO, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sirlene Soares Costa CPF 251.685.828-00 que Instituto Dona Placidina
ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$10.487,87 (15.03.22) decorrente das
mensalidades escolares e parcelas de material didático vencidas de 10.02.21 a 10.12.21. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 dias do edital, ficando advertida
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Mogi
das Cruzes, 31 de Janeiro de 2024. K-07e08/02

07 e 08/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006221-45.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006221-45.2023.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Denise Indig Pinheiro, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARLON BRUNO COSTA GUEDES, brasileiro, estudante, inscrito no CPF/MF sob o n°341.008.338-30,
que lhe foi iniciado cumprimento de sentença por INSTITUTO SUMARÉ DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ISES LTDA e não
tendo sido possível a intimação via postal e pessoal, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, tem o presente
edital, a finalidade de INTIMAR o réu, no prazo de 15 (quinze) dias a fluir do prazo do edital, proceder ao pagamento
da quantia especificada na petição inicial ou apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do
artigo 523 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum
localizado na Avenida das Flores, 703, Jardim das Flores, Osasco/SP, CEP 06110-100. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Osasco, aos 30 de janeiro de 2024. K-07e08/02

07 e 08/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1023556-11.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023556-11.2017.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LYVIA JANUZZI COSTA, Brasileira, Solteira, Estudante, RG 52108226, CPF 407.901.318-38, que
Wagner Aparecido Vicente ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$15.000,00 - 29.09.17) objetivando a condenação
da ré ao pagamento de danos morais, em razão do constrangimento ocasionado ao autor por conta da instauração
do T.C. nº 900024/2016, que gerou o processo nº 0008203-79.2016.8.26.0554 e que foi arquivado diante da
ausência de indícios suficientes de prática criminosa. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que
no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Santo André, aos 31 de janeiro de 2024. K-07e08/02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1017426-13.2023.8.26.0451. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Piracicaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Lourenço Carmelo Tôrres, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos eventuais herdeiros da pessoa que figura como proprietária do veículo usucapiendo, em local incerto e não sabido, 
bem como aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, seus cônjuges e/ou sucessores, que Gerson Vieira Pinto 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o veículo VW/SAVEIRO GL ano 1989, modelo 1989, RENAVAN n. 00397492197, motor Nº. 
UO512491, cor CINZA, CARROCERIA ABERTA, placas BXK5563, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos EVENTUAIS HERDEIROS DO SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES, CPF 
002.122.558-35, que se encontram em local incerto e não sabido, bem como dos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, seus cônjuges e/ou sucessores para contestar(em) a ação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 23 de 
outubro de 2023.         
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013920-78.2021.8.26.0037. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, PAULO LUIS APARECIDO TREVISO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
LARISSA NICOLI, RG 57.493.858-8, CPF 08971627905, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível - Compra 
e Venda, por parte de CAR WITH STYLE VENDAS E INTERMEDIÇÕES LTDA, alegando em síntese: As partes firmaram em 
30/03/2021, contrato de compromisso de compra e venda de veículo, no qual a compromissária compradora adquiriu o veículo 
I/FORD MUSTANG GT, ANO 2018, MODELO 2018, PLACAS GGN7E66, LARANJA, RENAVAM 01152688909, CHASSI 
1FA6P8CF9J5130695 pelo valor de R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais). O pagamento foi ajustado da seguinte forma: 
R$316.000,00 (trezentos e dezesseis mil) à vista e R$ 13.000,00 (treze mil) dividido em 6 parcelas de R$ 2.150,00 (dois mil, cento e 
cinquenta reais). Após pagamento da 4ª parcela (23/07/2021), a requerida não mais honrou com os pagamentos e “desapareceu”, 
deixando um saldo contratual em inadimplência no valor de R$ 4.614,80 (quatro mil, seiscentos e quatorze reais e oitenta centavos). 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araraquara, aos 30 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015307-76.2020.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
MEDPLAST COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA (NA PESSOA VILMA BARBOSA DE LIMA), CNPJ 60.316.403/0001-
76, com endereço à Rua Cruzilia, 308, Vila Nova Bonsucesso, CEP 07176-020, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória 
por parte de Wilson Pereira Júnior - ME, para o pagamento de R$110.885,77(julho/2020). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital 
para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor apontado, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, com isenção de custas, 
ou no mesmo prazo ofereçam embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. São Paulo, 29 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1024007-90.2020.8.26.0405 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) titular(es) do domínio Adão Francisco de Alencar (espólio) e Maria da Silva Alencar, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedicto Carlos Sinnhorini ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Monte Alegre, 08 situado no loteamento Parque das Rosas-
Osasco-SP, alegando posse mansa e pacífica há mais de 52 anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 02 de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024499-91.2018.8.26.0554. EDITAL DE CITAÇÃO DOS 
CONFRONTANTES – SINÉSIO DOZZI TEZZA, LEONARDO DE PAULA GOUVEA, ANGELA CASTRO DE OLIVEIRA, WILSON 
ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR, CLEBER SOARES DOS SANTOS, SIDINEI VIERIA PROJETA, EURICO SANCHES, JOSENEIDE 
RIBEIRO DO NASCIMENTO SANCHES, ANTONIO BATISTA GONÇALVES – E DE TERCEIROS INTERESSADOS, DOS 
AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS – COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de 
Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que tramita perante a 4ª Vara Cível 
do Foro de Santo André - AÇÃO DE USUCAPIÃO requerida por LOTESA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ - 
51.011.732/0001-18 – processo número 1024499-91.2018.8.26.0554, tendo como objeto a seguinte imóvel: “Uma área de terreno com 
18.255m² , entre o Loteamento Parque Gerassi implantado e a faixa do oleoduto da Petrobrás, com frente para a Av. Prof. Luiz Ignácio de 
Anhaia Mello, s/nº, perímetro urbano da cidade de Santo André, Classificação fiscal n. 25.284.001 da Prefeitura Municipal de Santo André, 
com as seguintes medidas e confrontações: Começa no ponto 1, localizado na interseção da faixa do oleoduto da Petrobrás com o 
alinhamento predial projetado da Avenida Luiz Ignácio de Anhaia Mello, daí segue no azimute 342º30’12”, pelo alinhamento predial projetado 
da Av. Prof. Luiz Ignácio de Anhaia Mello, em uma distância de 76,20 m até encontrar o ponto 2; deste ponto deflete à direita e segue no 
azimute 90º08’37”, em uma distância de 79,75 m, confrontando com os lotes de classificação fiscal ns. 25.100.005, 25.100.004, 25.100.003, 
25.100.008 e 25.100.007, até encontrar o ponto 3; daí deflete à esquerda e segue no azimute 74º31’24”, em uma distância de 35,64 m, 
confrontando com a rua Antenor Navarro e o lote de classificação fiscal n. 25.101.127, até encontrar o ponto 4; daí deflete à direita e segue no 
azimute encontrar o ponto 4; daí deflete à direita e segue no azimute 113º36’49”, em uma distância de 19,00 m, confrontando com a rua Pinto 
Aleixo, até encontrar o ponto 5; daí deflete à esquerda e segue no azimute 76º19’19”, em uma distância de 50,81 m, confrontando com os 
lotes de classificações fiscais ns. 25.103.027 e 25.103.137, até encontrar o ponto 6; daí deflete à direita e segue no azimute 77º12’20”, em 
uma distância de 13,37 m, confrontando com a rua Israel Pinheiro, até encontrar o ponto 7; daí deflete à direita e segue no azimute 77º31’03”, 
em uma distância de 53,17 m, confrontando com os lotes de classificações fiscais ns. 25.104.058 e 25.104.069, até encontrar o ponto 8; daí 
deflete à direita e segue no azimute 81º19’41”, em uma distância de 13,35 m, confrontando com a rua Leônidas Melo, até encontrar o ponto 
9; daí deflete à esquerda e segue no azimute 79º38’02”, em uma distância de 67,19 m, confrontando com o lote de classificação fiscal n. 
25.105.021, até encontrar o ponto 10; daí deflete à direita e segue no azimute 190º50’09”, em uma distância de 21,73 m, confrontando com o 
lote de classificação fiscal n. 25.018.003, até encontrar o ponto 11; daí deflete à direita e segue no azimute 283º48’43”, em uma distância de 
29,77 m, confrontando com o lote de classificação fiscal n. 25.019.001, até encontrar o ponto 12; daí deflete à esquerda e segue no azimute 
255º24’13, em uma distância de 16,82 m, confrontando com o lote de classificação fiscal n. 25.019.011, até encontrar o ponto 13; daí deflete 
à esquerda e segue no azimute 220º23’22”, em uma distância de 119,87 m, confrontando com o lote de classificação fiscal n. 25.019.001, até 
encontrar o ponto 14; daí deflete à direita e segue no azimute 268º51’00”, em uma distância de 42,76 m, confrontando com o lote de 
classificação fiscal n. 25.019.001, até encontrar o ponto 15; daí deflete à esquerda e segue no azimute de 268º39’55”, em uma distância de 
50,40 m, confrontando com o lote de classificação fiscal n. 25.019.001, até encontrar o ponto 16; daí deflete à esquerda e segue no azimute 
267º48’22”, em uma distância de 82,18 m, confrontando com o lote classificação fiscal n. 25.019.001, até encontrar o ponto 1, início desta 
descrição, fechando assim o perímetro e encerrando a área de 18.255,00 m². O imóvel tem classificação fiscal da Prefeitura Municipal de 
Santo André, sob n. 25.284.001.” Assim, ficam as pessoas supra indicadas, citadas, para querendo, apresentar defesa, no prazo de quinze 
(15) dias, após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 01 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020544-55.2023.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO 
DE MIGUEL ABRAHAO KEIRALLA, com endereço à Rua General Osório, 183, AP 22, Centro, CEP 13010-110, Campinas - SP, 
MIGUEL KEIRALLA LEITE DE ALMEIDA, Brasileiro, com endereço à Rua Joaquim Nunes do Amaral, S/N, Bloco M, Ap. 204 Conjunto 
Res.Parque Bandeirantes, Jardim Interlagos, CEP 13033-205, Campinas - SP, NESTOR KEIRALLA LEITE DE ALMEIDA, Brasileiro, com 
endereço à Rua Descampado, 245, Casa 16-C, Vila Maria Eugenia, CEP 13050-154, Campinas - SP e LEINES KEIRALLA LEITE DE 
ALMEIDA BUENO, Brasileiro, com endereço à Rua dos Uanuares, 15, Vila Miguel Vicente Cury, CEP 13081-640, Campinas - SP que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Condominio Edificio São Francisco. Encontrando-se o executado 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia reclamada no importe de R$ 219.423,51 (30/09/2023), devidamente atualizada, sob pena da 
incidência de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (CPC, art. 523). Fica 
ciente, ainda, de que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 30 de novembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005867-59.2021.8.26.0506. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FÁBIO 
BARBOSA DA SILVA, CPF 07277972988, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de VALDIRENE 
OLIANE MARTINS, alegando em síntese: objetiva a presenta ação a Obrigação de Fazer Cumulada com o Pedido de Indenização por 
Danos Morais e Materiais referente o veículo GM Vectra GLS, de cor azul, ano 1999, modelo 2000, Chassi 9BGJK19H0YB108363, 
Renavam 00724988700. Dá-se a causa o valor de R$ 39.030,59. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão 
Preto, aos 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

13ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL - COMARCA DE SÃO PAULO 
 

D E C I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 1047477-37.2016.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - 
Alienação Fiduciária Exequente: BANCO SAFRA S/A. Executado: FGA Foods - Alimentos Ltda e outros Vistos. 1.Tendo em vista 
que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente 
decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Marta de Lima Vega Modena e Francisco Nelson Maldonado, domiciliados em 
local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por BANCO SAFRA S/A. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa 
nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente 
edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 29 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015544-35.2023.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a GESSICA DA SILVA MATOS, CPF. 
446.642.448-94, que DIONISIO VILAS BOAS, CPF. 375.785.026-20, ajuizou ação Monitória, julgada procedente e condenou o requerido ao 
pagamento de R$ 27.372,43, atualizado até (Junho/2023) e demais cominações legais. Estando o feito atualmente em fase de Cumprimento 
de Sentença e estando a requerida em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 
20 dias supra, pague o débito sob pena de execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de 
Sentença (NCPC 523, § 1º) e poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento 
voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. 
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de janeiro de 
2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1077572-50.2016.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. MARCOS DUQUE GADELHO JUNIOR, FAZ SABER a SBX HOLDING & PARTICIPACOES LTDA, CNPJ. 
09.450.436/0001-57, em nome do sócio CARLOS HENRIQUE BENTO CARDOSO FILHO, CPF. 167.735.208-60, que ORLANDO 
BERTHOLDO TROTTA e RODRIGO GRAÇA DE ALMEIDA,  ajuizaram ação Indenizatória por Danos Materiais e Morais pelo rito 
Ordinário, objetivando a condenação da requerida no valor de R$ 308.779,78, referente ao Contrato de Arrendamento de Espaço, no Prédio 
Comercial localizado na Rua Bento de Andrade, 638, Bairro Jardim Paulista/SP, ora firmado entre as partes, conforme documentos anexos. 
Estando a supracitada em local incerto, expediu-se o edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias 
úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Para 
conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021470-49.2021.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. MARCOS DUQUE GADELHO JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a KAHIO CESAR SIFUENTES PEREIRA 
FERRAZ, CPF 360.081.778-78, que WON KYU OH e KEUM SOON OH CHUNG, já qualificados nos autos do processo em epígrafe, 
ajuizaram ação de Indenização, em fase de Cumprimento de Sentença, objetivando receber o valor de R$ 229.387,96 (Junho/2023). Tendo 
em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente do executado no valor de R$ 2.702,17, os quais foram bloqueados, transferidos e penhorados 
nos autos supra. Estando o executado em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação para que no prazo de 15 dias a fluir após 
o prazo supra de 20 dias, ofereça impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015). Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade 
de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040336-75.2019.8.26.0224 O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, réus ausentes e terceiros interessados, especialmente a JOÃO VICENTE DE ARAÚJO FILHO (Qualificação Ignorada), que 
CRISTINA APARECIDA DE JESUS FONSECA, RG. 24.123.724-5-SSP/SP e CPF. 258.145.728-76, ajuizou ação de Usucapião do Lote nº 
9 - Quadra D situado no local denominado Jardim dos Afonsos, Guarulhos/SP, com frente para a Rua Onofre Gomes Soares nº 59, tendo a 
metragem total de 197,78 metros quadrados, inscrito na Prefeitura Municipal de Guarulhos, n° 082.12.61.0122.00.000, matrícula em área 
maior nº 103.945/103.946 do 2º Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, e encontra-se neste endereço há mais de 25 anos de forma mansa, 
pacífica. Estando o supracitado em local ignorado expede-se o edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 
dias supra, querendo ofereça defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos, artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando 
advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Guarulhos, 14/12/2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0112374-33.2012.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 35ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível/SP, Dr. Daniel D Emidio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a UANDRIA DIELE VIDAL, CPF 362.769.778-29, que 
lhe foi proposta ação de Procedimento Sumário por Condominio S & N Ltda - ME, objetivando receber a quantia de R$ 4.348,02 (Jan./2012), 
referente Contrato de Locação do imóvel sito a na Rua Guilherme Maw, nº 132 – Apto. 50 – Luz, Centro/SP, onde a requerida residiu no 
imóvel e deixou-o deteriorado e não efetuou o pagamento dos aluguéis vencidos nos meses de Maio, Junho e Julho de 2011. Encontrando-
se o ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de 
São Paulo, aos 11 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031552-36.2018.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a WAGNER 
EDUARDO SANTILLI, CPF 185.113.428-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Di Brasil Forros e 
Divisórias Ltda, objetivando o pagamento do débito oriundo de serviços prestados entre 01/07/2016 a 18/08/2016 para colocação de gesso 
em 9 imóveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da 
Lei. NADA MAIS. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 
SAÚDE
AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.333/2023
(RETIFICADO)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão 
Eletrônico nº 15.333/2023– Processo nº 18.986/2023-43, que 
tem como objeto a aquisição de 01 (UM) APARELHO DE RAIO 
X PORTÁTIL para exames diagnósticos nos pacientes 
internados no HPP (PS CENTRAL). O encerramento dar-se-á 
em 29/02/2024, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 1016773. Para qualquer 
esclarecimento, entrar em contato: telefone: (13) 3213-5137 
e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
Santos, 07 de fevereiro de 2024.
PAULA GOMES
Presidente da Comissão Municipal e Permanente de 
Licitação – Saúde

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDI-
TAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se 
publicado no Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Preto-SP, https://
compras.empro.com.br/, o Pregão Eletrônico 
SeMAE nº 02/2024, Processo SICOM 35/2024 
objetivando a Aquisição de 1.200.000 kg de 
Hipoclorito de Sódio, para utilização no tra-
tamento da água, dos sistemas de abaste-
cimento público sob responsabilidade do 
SeMAE, do município de São José do Rio 
Preto – SP e Distritos. Prazo de Entrega: 12 
meses, conforme cronograma físico-financeiro. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
23.02.2024, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras. S.J.R.P., 01.02.2024 
– Fábio Augusto Zambon Furlan – DSA.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

RATIFICAÇÃO
O Diretor Executivo da FUNDART, no 
uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei, COMUNICA que RATIFICA 
nos termos consubstanciados do 
Parecer da Comissão de Agentes de 
Contratação nº 001/2024, em conformi-
dade com o Artigo 74, inciso II da Lei 
14133/2021, a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação N.º 024/2024.

Araraquara, 07 de fevereiro de 2024
Weber Anselmo Fonseca

Diretor Executivo da FUNDART

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

FUNDART 
FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE ARARAQUARA

FUNDAÇÃO DAS ARTES 
DE SÃO CAETANO DO SUL

NOTA
Informamos aos interessados 
que encontra-se disponível o 

Resultado Parcial do Edital nº 012/2023 de 
Bolsa de Estudo – Munícipe – 1º semestre de 
2024, no site, www.fascs.com.br e na sede da 
Fundação das Artes de São Caetano do Sul.

Erike Laerte Busoni
Secretário Municipal de Cultura

De São Caetano do Sul

Retificação 
O Consaúde Torna  Público A Retificação 
Do Extrato Da Ata De Registro De Preços 
Referente Ao Processo Nº 568/2023–
Pregão Eletrônico Nº 24/2023 publicada 
na edição do dia 07/02/2024 na pagina B5 
Tabela Cmed : Onde Se Lê VALLEMED 
COMERCIAL EIRELI  Leia-Se  VALLE 
FARMA COMERCIAL LTDA.

Wilber  Rossini

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Muni-
cípio de Cajati, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, nos termos do artigo 37, Inciso IX, 
da Constituição Federal, artigo 117, IX, da 
Lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal nº 
282/97, alterada pelas Leis 290/97, 435/01 
e 760/06, resolve CONVOCAR para tomar 
posse em Emprego público, por tempo 
determinado, a partir desta data, os candi-
datos abaixo relacionados, conforme apro-
vação no Processo Seletivo nº 006/2023, 
sob o Regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.): TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM: 07º Zely dos Santos Alves, RG 
49.XXX.180-4.O candidato convocado terá 
o prazo de 02 (dois) dias, a contar da pre-
sente publicação, para se apresentar à Di-
visão de Gestão de Pessoas da Prefeitura 
do Município de Cajati, SP, a fim de tomar 
posse no Emprego Público, perdendo o 
direito à vaga se não obedecido rigorosa-
mente o prazo estabelecido. Cajati/SP, 08 
de fevereiro de 2024. A íntegra deste Edital 
de Convocação encontra-se no site:www.
cajati.sp.gov.br, bem como foi publicado no 
Diário Oficial do Município de Cajati.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati/SP

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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